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PREF MUN SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTE CÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Agosto 2021 /BIMESTRE Julho - Agosto 

RREO - Anexo 8 (lDB, An. 72) 

Pagc5ors 

RSMihres 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE f'INANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDES SALÁRIO EDUCAÇÃO 

48. DISPON IBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERC CIO ANTERIOR 
49. (•) INGRESSO DE RECURSOS ATÉO BIMESTRE(orç,,...,,,!Ário) 
50. (·) PAGAM ENTOS EFETUAOOS Art O BIMESTRE (orçamcnll\rio e rtSIOS a pagar) 
5 1. (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATtO BIMESTRE 
52. (•) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 
ll. (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENT ÁRIOS) 
54. ( - ) SAlDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 

30.S11,46 
1.436.2)8,66 
1.276.358,61 

190.451,51 
0,00 
0,00 

190.451,5 1 

MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES TEIXEIRA 
554.622.003- ll 

PREFEITO MUNICIPAL 

EV ANDRO PINHEIRO MENDES 
lll.017.203-30 

ODNTADOR CRC-PI 006)79/0 

1) Limitc11 mloimo5 anuais a serem cwnpridos no moc:rnmcow do cxc:çkio. 
2) Art. 21, §~.Lei 11.49-412007: '"AtC 5% do.s recursos recebidos i. conta dos Fundos. inclush·erclatiV05 i.coff1)kmmtaçio da Uniio reccbidoJ nos 1ermo1 do t i• do art. 6•desta Lc~ poderio ser utilizados no 1•1rimcs1redocxrn:lcio 
imedi4tunente subse,qiiffl;e, mediArtte abfflutt de c~,o odicionol." 
3) Ctpul do artiJo 212 da CF/1988 
4) Os vtlott::'l tti:rtnle& • parteb. do1 R~lM a Pagtr in~os lt2ll d~poníbilidtdt fi~einl 'lincubda à tdocaçk, dcvedo ser informados somente no k Rf:.O do llltimo b~1re do exerdcic. 
5) Limites mínimos anuais a serem cumpridos no mcc:rramcnto do excxk:io, no lmbio de 11Uaçlo prioriuiria, conforme LDB. an. 11, \'. 
6) Notcinto prime~ bânc:slrei do exercicioo.scompaiV\,un:::nto podc:rá KI" íd1ocombue na~en,,c:nha& ou na.de5pQ11 
7) Esu i:olunt podenl. ser aprcscnlOOII !IOmcnlc: no último binfltre 

ld: 125256A59877EECA 

PREF MUN SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Agosto 2021/BIMESTRE Julho - Agosto 

RREO -ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1°, inciso !) 

RECEITAS 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(() 

DESPESAS 

D ESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 

(-) Ince ntivos Fiscais a Contribuinte 

(-) Incentivos Fisca is a Contribuinte por Ins tituições Financeiras 

D ESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (li) 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (Ili)= (ll-1) 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

0,00 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(d) 

l.l 59.877,79 

1.1 24.477,79 

0,00 

35.400,00 

0,00 

0,00 

1.1 59.877,79 

1.159.877,79 

<(d- a)> 

RECEITAS REALIZADAS 
JANAAGO 

(b) 

DESPESAS EMPENHADAS 
JANAAGO 

(e) 

177.625,40 

<(e- b)> 

0,00 

177.625,40 

177.625,40 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

177.625,40 

MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES TEIXEIRA 
554.622.003- 15 

EV ANDRO PINHEIRO MENDES 
151.017 .203-30 

PREFEITO MUNICIPAL CO TADOR CRC-PI 006379/0 

Notas: 
1 < Operações de Crédito dc!teritas na CF. art. 167, inciso Ili> 

RS 1 

7.605.52 
16.717,81 
18.209,90 
6.113,43 

0,00 
0,00 

6.113.43 

SALDONÃO 
REALIZADO 

(e)= (a-b) 

0,00 

SALDO NÃO 

EXECUTADO 

(f) = (d-e) 

982,252,39 

946.852,39 

0,00 

35.400,00 

0,00 

0,00 

982.252,39 

982.252,3 

<(f- e)> 

2 Durante o ex.erclcio, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exerck:io, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas 
executadas. Dessa fonno., para maior 1ro:nsparencia, as despesas c"'ccutadas estão segregadas cm: 
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas cm que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4 .320/64; 
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas cm Restos a Pagar não pnxcs.sados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, -por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64. 

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.662], PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 


